

	
	
	

	[image: ]
	SUB GRUPO DE TRABALHO Nº 1 “COMUNICAÇÕES”

COMISSÃO TEMÁTICA
DE RADIODIFUSÃO
	[image: ]



MERCOSUL/CTRd/ATA Nº 02/25

LXV Reunião Ordinária da Comissão Temática de Radiodifusão

No exercício da Presidência Pro Tempore do Brasil (PPTB), entre os dias 13 e 15 de outubro de 2025, ocorreu em Brasília/DF, na República Federativa do Brasil, a LXV Reunião Ordinária da Comissão Temática de Radiodifusão (CTRd), com a participação das Administrações do Brasil, Paraguai e Uruguai.
A lista dos participantes presentes na reunião consta do Anexo I.
A ordem de trabalhos dos temas debatidos consta do Anexo II.
O resumo da Ata consta do Anexo III.
O Relatório Semestral sobre o Grau de Progresso do Programa de Trabalho para o Período 2025-2026 (Cumprimento do §3º do Art. 3º do Decreto CMC nº 36/10) consta do Anexo IV.
A Agenda Proposta para a LXVI Reunião está contida no Anexo V.
A lista das estações coordenadas (AM, FM e TV) consta do Anexo VI.
A lista das estações FM coordenadas para estações de rádio municipais ou comunitárias consta do Anexo VII.
Tendo em conta que a administração da Argentina não participou da presente reunião, a ata fica sujeita ao disposto na Decisão CMC Nº 44/15.

TEMAS TRATADOS CONFORME A AGENDA

1. RADIODIFUSÃO SONORA

1.1 Intercâmbio de informações sobre a evolução da Radiodifusão Sonora
Nenhuma das administrações apresentou avanços relacionados à radiodifusão sonora.

2. TELEVISÃO DIGITAL

2.1 Intercâmbio de informações sobre a evolução da Televisão Terrestre Digital
A administração brasileira apresentou os avanços do Programa Brasil Digital, com a inclusão de dois canais públicos em 400 municípios. Adicionalmente apresentou a Portaria n° 18.639/2025 a qual adiou o desligamento da TV analógica, no estado do Rio Grande do Sul, até 30/12/2025.
A respeito da TV 3.0 a administração brasileira apresentou os recentes avanços, com a publicação do Decreto n° 12.595/2025, o qual dispôs sobre a escolha do ATSC3.0 para a camada física; bem como a operação das estações experimentais no Rio de Janeiro/RJ e em São Paulo/SP. Foi apresentado o questionário aprovado na 46ª Reunião da CCP.II da CITEL a respeito do uso, atual e futuro, e da possibilidade de uso para TV Digital da faixa entre 216 e 372 MHz.
A administração paraguaia informou que planeja o desligamento da TV analógica em 31/12/2025 nas cidades de Ciudad del Este, Encarnación e cidades vizinhas, determinado pela Resolución Directorio n° 464/2025.
A administração uruguaia informou que planeja o desligamento da TV analógica provavelmente no fim de 2025 em todo o país.

3. REVISÃO DE ACORDOS VIGENTES

3.1 Revisão das normas técnicas do Acordo do Serviço de Televisão (VHF, UHF)
A Norma do serviço de televisão tem sua minuta em um estado bastante avançado. Espera-se que na próxima reunião da CTRd se possa aprovar tal normativo. As administrações se comprometem a fazer reuniões prévias (60 dias antes) para deliberação do texto final da Norma.

4. COORDENAÇÃO DE ESTAÇÕES (AM, FM e TV)

4.1 Consolidação da base de dados
A administração brasileira apresentou a evolução do painel de dados desenvolvido para exibir os registros históricos das listas de estações coordenadas relacionadas em todas as Atas de Reunião da CTRd, desde 1996. O processo de limpeza e organização dos dados exigiu esforço significativo, dada a diversidade de formatos, erros de caracteres e a necessidade de preservar a integridade técnica dos registros.
A administração paraguaia solicitou a inclusão das estações coordenadas na reunião quadripartite, de abril de 1994, adjunta à esta Ata. As administrações brasileira e uruguaia concordam com a inclusão.
Como próximos passos, definiu-se a consolidação das atas, priorizando a manutenção das características técnicas dos dados mais atuais. Também será realizada a confrontação entre os dados exibidos no painel e os registros do sistema de gestão espectro brasileiro com o objetivo de identificar e corrigir eventuais discrepâncias. Por fim, está prevista a incorporação de dados provenientes de outras administrações, que serão integrados ao painel unificado de estações efetivamente coordenadas, ampliando a abrangência da base de dados consolidada.
As demais administrações estão convidadas a contribuir com a consolidação dos dados do painel com as autorizações internas.

4.2 	Coordenação de estações
As listas das estações coordenadas nesta reunião são apresentadas nos Anexos VI e VII.
Adicionalmente, a administração uruguaia comentou seus planos sobre a possibilidade de realizar a gestão de coordenação de estações de radiodifusão FM a serem instaladas em zonas de fronteira, utilizando sua plataforma tecnológica denominada “Espectro Visor”. Para tal fim, e com o objetivo de avançar nos trabalhos, está prevista a realização de um encontro virtual durante o primeiro semestre do próximo ano, com a participação das demais administrações.

5. SITUAÇÕES DE INTERFERÊNCIAS E DE OPERAÇÕES IRREGULARES NOTIFICADAS
· [bookmark: _Hlk197116829]Correspondente à administração paraguaia:
Por meio da Notificação nº 26/2025-CTRd-CONATEL, datada de 03/10/2025, a administração paraguaia reitera uma denúncia de interferência causada pelo funcionamento de uma estação do Serviço de Televisão Digital no canal virtual 21 em Ciudad del Este, proveniente de Foz de Iguaçu/PR. A administração brasileira destaca que a entidade de Foz do Iguaçu/PR está utilizando o canal virtual 21 de acordo com a legislação brasileira, e como ainda não há Norma Mercosul para coordenação de canais virtuais, dará tratamento ao caso após a aprovação da Norma em questão.  
Da mesma forma, a administração paraguaia afirmou que detectou a operação de estações não coordenadas do Serviço de Radiodifusão de Frequência Modulada provenientes do território argentino:
Mediante a Notificação nº 27/2025-CTRd-CONATEL datada de 03/10/2025, a denúncia foi enviada à ENACOM com 14 (quatorze) estações do Serviço de Radiodifusão Sonora por Frequência Modulada que operam a partir da cidade de Posadas, República Argentina.
Mediante a Notificação nº 28/2025-CTRd-CONATEL datada de 06/10/2025, a denúncia foi enviada à ENACOM com 37 (trinta e sete) estações do Serviço de Radiodifusão Sonora por Frequência Modulada que operam a partir da cidade de Formosa, República Argentina.
A administração brasileira informou que o canal 46, coordenado para Ciudad del Este, está operando em Foz do Iguaçu/PR por força de uma decisão liminar (decisão provisória) do Judiciário brasileiro. Adicionalmente foi informado que tanto a Anatel quanto o Ministério das Comunicações têm se esforçado para reverter tal decisão no judiciário. Foi interposto agravo de instrumento, que em 14/10/2025 reformou parcialmente a decisão liminar. Nos termos dessa nova decisão judicial, a cessação das transmissões no canal 46 deverá ocorrer somente a partir da notificação, pelo Conatel à Anatel, sobre o início de fato das atividades de radiodifusão naquele canal. Nesse contexto, destaca-se a necessidade de comunicação formal por parte da administração paraguaia, informando a data prevista para o início efetivo das operações no canal 46 em Ciudad del Este ou se já existe estação em operação.
A administração paraguaia informa que o canal 46 de Ciudad del Este está licenciado, em operação (com interferências) e a Licença está entre os documentos adjuntos a esta Ata. Em 31/12/2025 está previsto o desligamento da TV analógica em Ciudad del Este, e por isso o canal 46 digital precisa estar livre de interferências.

· Correspondente à administração uruguaia:
A administração uruguaia reitera a necessidade de que a administração argentina adote o mais rápido possível as medidas para garantir que interferências sejam imediatamente interrompidas em caso de interferência prejudicial relatados quando se verificar que são gerados por estações argentinas que operam na área de fronteira e não têm coordenação prévia e devida.As administrações brasileira e paraguaia compartilham tal preocupação.

6. OUTROS ASUNTOS

6.1 Anexo IV apresenta o Relatório Semestral sobre o Grau de Progresso do Programa de Trabalho 2025-2026.

6.2 Reunião conjunta CTRd e CTRc:
Por proposta da administração uruguaia, realizou-se uma reunião conjunta com a CTRc, com o objetivo de conhecer detalhes dos trabalhos que o Brasil tem em andamento em diversas áreas para a implementação do que denomina “televisão do futuro”, a TV 3.0, e mais especificamente seus planos para a utilização da faixa de 216-372 MHz ou partes dela, bem como o questionário aprovado na 46ª Reunião da CCP.II da CITEL.
Atenta às informações prestadas pela administração brasileira durante a reunião conjunta da CTRc e da CTRd, em relação à Resolução ANATEL nº 772/2025, em particular com as novas atribuições à Radiodifusão em diferentes segmentos de frequência na faixa de 231-363,5 MHz no Brasil, a administração argentina, no âmbito da CTRc, deseja observar que o Serviço de Radiodifusão não está atribuido na faixa de 231-363,5 MHz,  nem em partes destas, para a Região 2 na Tabela de Atribuição de Faixa do Regulamento de Rádio (RR) da União Internacional de Telecomunicações (UIT). Nesse sentido, em consonância com os princípios do RR, a administração argentina, no âmbito da CTRc, considera que as estações que poderiam ser autorizadas pelo Brasil para o Serviço de Radiodifusão nessa faixa de frequências não devem causar interferência prejudicial a uma estação que opera de acordo com as disposições da Constituição, Convenção e Regulamento de Rádio da UIT, nem podem reivindicar proteção contra interferência prejudicial causada por tal estação.
Estudos recentes da administração brasileira indicam a utilização da faixa de 250 a 322 MHz, ainda não aprovada para a TV 3.0, sendo necessária a alteração da Resolução ANATEL nº 772/2025.
A administração uruguaia manifestou que dará resposta oportuna ao questionário de referência e, o mais breve possível, iniciará a avaliação técnica e regulatória das implicações do potencial desenvolvimento, em zonas de fronteira, de estações correspondentes ao Serviço de Radiodifusão, bem como da necessidade de evitar:
a) a geração de interferências prejudiciais a estações de outros serviços de radiocomunicações localizadas em seu território; e
b) que tal uso impeça a utilização dessa faixa de frequências por qualquer estação ou aplicação — presente ou futura — correspondente aos serviços atualmente atribuídos em seu território.

6.3 AM Digital
As administrações discutiram a possibilidade de iniciar o processo de digitalização sonora pelas faixas ocupadas pelos serviços de AM. A administração brasileira informou que houveram muitos pedidos de migração de AM-FM e com isso há uma baixa ocupação das faixas de AM, e que estas poderiam ser utilizadas para um serviço de radiodifusão sonora digital.

7. LUGAR E DATA DA PRÓXIMA REUNIÃO
A próxima reunião ordinária desta Comissão Temática deve ser confirmada.



8. ANEXOS
Os anexos que formam parte da presente Ata são os seguintes:
	ANEXO I
	Lista de Participantes

	ANEXO II
	Agenda da LXV Reunião

	ANEXO III
	Resumo da Ata

	ANEXO IV
	Informe Semestral do Grau de Avanço do Programa de Trabalho do Período 2025-2026 (Cumprimento do §3º do Art. 3º da Dec. CMC Nº 36/10)

	ANEXO V
	Proposta de Agenda para a LXVI Reunião

	ANEXO VI
	Lista de estações coordenadas (AM, FM e TV)

	ANEXO VII
	Lista de estações coordenadas de FM para rádios Municipais ou Comunitárias




	

Pela Administração do Brasil
PAULO EDUARDO DOS REIS CARDOSO



Pela Administração do Paraguai
PABLO FRANCISCO CENTURIÓN GONZÁLVEZ



Pela Administração do Uruguai
MARCELO CORONEL ANDRADA
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